
 
 

 

  

            MMaarrrreeiirroo  ccoonnssuullttoorriiaa  CCoonnttáábbiill  
                                    Av. 7 de Setembro, Centro – Conceição do Araguaia – PA –   (94) 3421-1345/99151-1398  

 

 

 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
 

 

Ao Exmo Sr.  
RAIMUNDO COELHO LOPES 
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE RIO MARIA - PA 

 

 

 
  Pelo presente segue proposta para realização dos serviços de assessoria 
contábil a este Poder Legislativo de RIO MARIA - Pará na elaboração das receitas e 
execução das despesas públicas conforme relação abaixo:  
 

1.     Elaboração de Livro Diário; 
 

2.     Elaboração de Livro Razão; 
 

3.     Balancetes Mensais e seus anexos exigidos pela Lei 4.320/64; 
 

4. Emissão de Relatórios Gerenciais em conformidade com a Lei 
4.320/64; 

 
5. Relatório Resumido da Execução Orçamentária exigidos pela Lei            

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 

6. Relatório de Gestão Fiscal exigidos pela Lei 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

 
7.     Relação de inscrição da Dívida Ativa; 

 
8.     Relação da Dívida Fundada Interna; 

 
9.     Relação da Dívida Flutuante; 

 
10. Assessoramento no inventário de Bens Móveis e Imóveis e 

Demonstração de Operações de Créditos; 
 

11. Assessoria na elaboração de processos de prestação de contas aos 
Tribunais; 

 
12. Aplicabilidade do Planejamento Contábil; 

 
13. Emissão de Pareceres, Consultas e Orientações Contábeis; 
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14. Assessoria e Consultoria na relação entre órgão/Legislativo e 

órgão/Tribunais de Contas; 
 

15. Defesas Técnicas e acompanhamento dos processos de prestação de 
contas no Tribunal de Contas dos Municípios até sua decisão final; 

 
 
          HONORÁRIOS: 

 

                    Pelos serviços mencionados acima, cobraremos os honorários de R$ 
260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais) divididos em 13 (treze) parcelas mensais, 
sendo a última referente ao Encerramento das contas anuais, consolidação da MSC – 
Matriz de Saldos Contábeis (Balanço Anual).  

 

                    PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

                    A presente proposta terá validade de sessenta dias. 

 

   

 

                                                           Conceição do Araguaia – Pará, 03 de Janeiro de 2025. 
 
 
 

 
__________________________________________ 

Marreiro Consultoria Contábil Ltda – ME 
Lourival José Marreiro da Costa 

Sócio  Administrador 
 

 

 

 

 

 

 

 


		2025-01-21T15:29:33-0300
	MARREIRO CONSULTORIA CONTABIL LTDA:07668317000140




